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2 — A validação  processa-se mediante  a  apresentação  de  ates-
tado de  residência passado pela  respectiva  junta de  freguesia, bi-
lhete de  identidade e cartão de eleitor  (maiores de 18 anos).

Artigo 12.º

Guia explicativo

No acto de emissão do Cartão Jovem Munícipe é fornecido um
guia explicativo, onde constam as entidades aderentes e o presente
Regulamento.

Artigo 13.º

Utilização do cartão

1 — O Cartão Jovem Munícipe é válido junto de todas as enti-
dades que constem do guia referido no artigo 11.º, ou ostentem na
sua montra o dístico do referido cartão.

2 — Na utilização do Cartão Jovem Munícipe, os utentes devem,
quando solicitado, apresentar o bilhete de  identidade.

Artigo 14.º

Fraude

1 — A fraude ou o incumprimento do presente Regulamento por
parte dos beneficiários confere às empresas e entidades aderentes
o  direito  de  reter  o  cartão  e  o  dever  de  comunicar  o  facto  à Câ-
mara Municipal de Alandroal.

2 — A utilização fraudulenta do Cartão Jovem Munícipe é passí-
vel da sua anulação.

3 — A  anulação motivada  por  utilização  fraudulenta  implica  a
não revalidação do cartão municipal  jovem.

Artigo 15.º

Incumprimento das entidades aderentes

Os  beneficiários  do  Cartão  Jovem  Munícipe  que  constatem  o
incumprimento dos compromissos assumidos pelas entidades ade-
rentes, devem comunicar o facto à Câmara Municipal de Alandroal.

Artigo 16.º

Perda, roubo ou extravio

1 — A perda, roubo ou extravio do Cartão Jovem Munícipe deve
ser imediatamente comunicado por escrito, à Câmara Municipal de
Alandroal ou à  junta de freguesia da área de residência.

2 — A responsabilidade do titular só cessa após a comunicação
da ocorrência.

3 — O  titular do Cartão  Jovem Munícipe extraviado  tem direito
a uma segunda via.

Artigo 17.º

Revisão do Regulamento

O presente Regulamento  poderá  ser  revisto  por  deliberação  da
Câmara Municipal de Alandroal.

Artigo 18.º

Omissões do Regulamento

Todos os aspectos e  situações não previstos no presente Regu-
lamento serão resolvidos através de deliberação da Câmara Muni-
cipal de Alandroal.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte após a
sua publicação.

Edital n.º 500/2005 (2.ª série) — AP. — João José Martins
Nabais, presidente da Câmara Municipal de Alandroal:

Faz  público  que  a  Assembleia  Municipal,  em  sessão  ordinária
do  dia  29  de  Junho  de  2005,  aprovou,  sob  proposta  da  Câmara
Municipal de Alandroal, aprovada em reunião ordinária de 29 de
Junho de 2005, e após ter sido dado cumprimento ao disposto no
artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, o Regu-
lamento das Distinções Honoríficas do Município de Alandroal.

Para geral conhecimento se publica este e outros de  igual  teor,
que vão ser afixados nos  lugares públicos do costume.

7 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, João José Martins
Nabais.

Regulamento das Distinções Honoríficas
do Município de Alandroal

Com a  criação  do  presente Regulamento,  o município  de Alan-
droal pretende colmatar uma lacuna existente e singelamente agra-
ciar e reconhecer todas as individualidades, singulares ou colectivas
que ao longo dos anos têm vindo a defender de forma intransigente
os  interesses  deste  concelho,  no  intuito  de  promover  o  seu  desen-
volvimento  em  todas  as  suas vertentes,  entre  as quais,  económica,
cultural, social e artística.

Simultaneamente,  visou-se,  também,  criar  uma  forma  de  reco-
nhecimento  do mérito  e  do  trabalho  desenvolvido  pelos  próprios
funcionários  ou  agentes  dos  serviços municipais,  que  se  destaca-
ram ou destacam pelo exemplo profissional que detém e que consti-
tuirá,  sem  sombra  de  dúvida,  um  exemplo  a  seguir  e  a  dignificar.

Para o efeito são criadas várias modalidades de distinções a atri-
buir pela Câmara Municipal sob proposta do presidente da Câmara
ou vereadores; no caso de medalha de serviços distintos, após pro-
posta devidamente  fundamentada das  respectivas chefias.

Assim, a Câmara Municipal de Alandroal no uso das competên-
cias  previstas  na  alínea a)  do  n.º 7  do  artigo  64.º  da Lei  n.º 169/
99,  de  18  de  Setembro,  com  a  redacção  da  Lei  n.º 5-A/2002,  de
11  de  Janeiro,  conjugado  com  a  alínea  a)  do  n.º 2  do  artigo 53.º
do mesmo diploma, após aprovação pela Assembleia Municipal de
Alandroal,  em  sessão  ordinária  realizada  no  dia  29  de  Junho  de
2005 e tendo sido cumprida a consulta pública nos termos da lei,
aprova e publicita o presente Regulamento.

CAPÍTULO  I

Das medalhas municipais

Artigo 1.º

As condecorações a atribuir pelo município são as seguintes:

a) Medalha de Ouro do Município de Alandroal;
b) Medalha de Mérito Municipal;
c) Medalha de Serviços Distintos.

CAPÍTULO  II

Da Medalha de Ouro do Município de Alandroal

Artigo 2.º

A Medalha de Ouro do município destina-se a agraciar pessoas
individuais ou colectivas, nacionais ou estrangeiras que, pelo  seu
prestígio, cargo, acção ou relacionamento com o Alandroal, sejam
considerados dignos dessa distinção.

Artigo 3.º

Cabe  à  Câmara  Municipal,  por  deliberação  de  2/3  de  todos  os
seus membros e por escrutínio secreto, a atribuição da Medalha de
Ouro  do  município  mediante  proposta  do  presidente  ou  de  qual-
quer dos seus vereadores.

Artigo 4.º

A atribuição da Medalha de Ouro do município outorga ao galar-
doado o  título de «Cidadão Honorífico de Alandroal».
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Artigo 5.º

A entrega da medalha ao galardoado ou ao seu representante de-
verá  fazer-se  em  cerimónia  pública  e  solene  no  salão  nobre  dos
Paços do Concelho, podendo, quando  tal se  justificar, celebrar-se
noutro  local, desde que adequado à dignidade do acto.

Artigo 6.º

1 — A  Medalha  de  Ouro  do  município  é  constituída  por  uma
medalha dourada, na dimensão de 60 mm de diâmetro, com o bra-
são  de  armas  da  vila  de Alandroal  circundada  por  uma  coroa  de
louros no anverso e numerada no reverso, de um em diante, e apre-
sentando por cima do número a legenda «Município de Alandroal»,
igualmente aposta e gravada.

2 — A Medalha de Ouro do município é apresentada num estojo
de cor  azul, de  abertura  ao alto,  forrado de cetim amarelo,  tendo
na tampa o brasão do município de Alandroal estampado a ouro e
repousando a medalha sobre cochim de veludo azul escuro, filetado
de amarelo.

Artigo 7.º
1 — Existirá, confiado ao Gabinete de Apoio ao Presidente, um

livro próprio para o registo de atribuição da Medalha de Ouro do
município,  com  as  folhas  numeradas,  onde  conste  o  número  do
exemplar, a entidade que o recebeu, a data da reunião que votou a
sua atribuição, a data da sua entrega e a assinatura legível de quem
o escriturou.

2 — O exemplar número um considerar-se-á, por direito próprio,
como  atribuído  ao  município  de  Alandroal  e  ficará  exposto,  em
destaque,  nos  Paços  do  Concelho,  juntamente  com  um  exemplar
do diploma, acompanhados de um verbete explicativo da sua cria-
ção e ficha  técnica.

Artigo 8.º

Os  cunhos  e  a  matriz  da  Medalha  de  Ouro  do  Município  de
Alandroal são propriedade municipal e não podem ser autorizados
sem concordância expressa do presidente da Câmara Municipal de
Alandroal.

CAPÍTULO  III

Da Medalha de Mérito Municipal

Artigo 9.º

A Medalha de Mérito Municipal destina-se a agraciar funcioná-
rios, munícipes, cidadãos nacionais ou estrangeiros, pessoas singu-
lares ou colectivas por actos ou serviços de que advenha prestígio
e  renome para o município, para melhoria das condições de vida
da  sua  população  ou  contribuições  relevantes  e  excepcionais  em
diversas  áreas.

Artigo 10.º

1 — A Medalha de Mérito Municipal é de ouro, de prata ou de
cobre, conforme o valor e a projecção do acto praticado pelo agra-
ciado.

2 — A concessão de um dos graus não prejudica a atribuição de
outra ou outras medalhas de grau superior.

Artigo 11.º

1 — Cabe  à Câmara Municipal,  por  deliberação  em  reunião,  a
atribuição da Medalha de Mérito Municipal, mediante proposta de
qualquer dos seus membros.

2 — A respectiva deliberação deverá ser tomada por 2/3 dos seus
membros e por escrutínio secreto.

Artigo 12.º

1 — A  entrega  da  medalha  ao  galardoado  ou  ao  seu  represen-
tante deverá fazer-se em cerimónia pública e solene no salão nobre
dos Paços do Concelho.

2 — A outorga da Medalha de Mérito Municipal confere ao agra-
ciado o  título de «Cidadão de Mérito Municipal».

Artigo 13.º

1 — A Medalha de Mérito Municipal corresponde a um distin-
tivo a colocar do lado esquerdo do peito, pendente de uma fita de
três  centímetros  de  largura  e  cinco  centímetros  de  comprimento
com as cores do município,  terá um formato circular com 50 mm
de diâmetro, com o escudo das armas do município de Alandroal
circundada  por  uma  coroa  de  louros  no  anverso,  com  a  legenda
«município de Alandroal» e a legenda «Mérito Municipal», no re-
verso devidamente numerada de um em diante.

2 — A Medalha de Mérito Municipal é apresentada num estojo
de cor  azul, de  abertura  ao alto,  forrado de cetim amarelo,  tendo
na tampa o brasão do município de Alandroal estampado a ouro e
repousando a medalha sobre cochim de veludo azul escuro, filetado
de amarelo.

CAPÍTULO  IV

Da Medalha de Serviços Distintos

Artigo 14.º

A Medalha de Serviços Distintos destina-se a agraciar os funcio-
nários e agentes municipais que, para além de  terem revelado no
desempenho  das  suas  tarefas,  exemplar  comportamento,  assidui-
dade, zelo, dedicação e competência, ou outros motivos que dignifi-
quem a função, desempenhem as suas funções há mais de 25 anos.

Artigo 15.º

A Medalha de Serviços Distintos é de grau ouro.

Artigo 16.º

A concessão da Medalha de Serviços Distintos é da competên-
cia da Câmara Municipal, por proposta do presidente ou vereado-
res ou da  respectiva  chefia,  a  qual  deverá neste  caso  ser dirigida
ao presidente da Câmara e devidamente fundamentada.

Artigo 17.º

1 — O facto de os  funcionários ou agentes  terem sido punidos
disciplinarmente com a pena de multa ou suspensão não os impos-
sibilita  de  serem  condecorados  contando-se-lhes,  porém,  para  o
efeito, apenas o tempo posterior ao termo do cumprimento da puni-
ção.

2 — Quando o funcionário ou agente tenha sido objecto de uma
sanção de  repreensão, é  reduzida à contagem do  tempo para atri-
buição da medalha um período de 60 dias.

3 — Poderão ser condecorados com a Medalha de Serviços Dis-
tintos  os  funcionários  ou  agentes  aposentados  por  incapacidade,
desde que  contem na  efectividade do  serviço o  tempo necessário
para a atribuição.

4 — Não será contado para efeitos do disposto no artigo 12.º o
tempo em que os funcionários ou agentes estiverem na situação de
inactividade fora do quadro, mas será considerado o tempo de cum-
primento do serviço militar.

Artigo 18.º

1 — A  entrega  da  medalha  ao  galardoado  ou  ao  seu  represen-
tante deverá  fazer-se em cerimónia pública e solene no salão no-
bre dos Paços do Concelho.

2 — A  Medalha  de  Serviços  Distintos  terá  o  formato  circular
com 40 mm de diâmetro, com o brasão de armas da vila do Alan-
droal circundada por uma coroa de louros no anverso, circundado
superiormente pela  legenda «Município de Alandroal» e a  legen-
da «Serviços Distintos — 25 anos» no reverso e numerada de um
em diante.

2 — A Medalha de Serviços Distintos é apresentada num estojo
de cor  azul, de  abertura  ao alto,  forrado de cetim amarelo,  tendo
na tampa o brasão do município de Alandroal estampado a ouro e
repousando a medalha sobre cochim de veludo azul escuro, filetado
de amarelo.

3 — A Medalha é colocada do lado esquerdo do peito, penden-
te de uma fita com três centímetros de largura e cinco centímetros
de comprimento com as cores do município.
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Artigo 19.º

A  data  da  concessão  das  Medalhas  de  Serviços  Distintos  será
normalmente a do feriado municipal de cada ano.

Artigo 20.º

Todos  os  anos,  as  respectivas  chefias  organizarão  e  remeterão
ao gabinete do presidente da Câmara Municipal  até  final do mês
de Fevereiro a  lista do pessoal  a  elas pertencentes que esteja nas
condições de ser agraciado nos  termos do número anterior.

Artigo 21.º

Recebidas as listas a que se refere o artigo anterior, o Departa-
mento  de  Recursos  Humanos  organizará  o  respectivo  processo,
dando informação sobre dúvidas que se levantem quanto à conta-
gem do tempo de serviços e na interpretação do Regulamento, após
o que será elaborada lista final a remeter à Câmara Municipal para
a  respectiva deliberação.

Artigo 22.º

A aplicação das penas de suspensão ou outra superior a funcio-
nário ou agente condecorado com a Medalha de Serviços Distin-
tos  implica  a  imediata  inibição do  seu uso e dos  respectivos dis-
tintivos.

Artigo 23.º

É obrigatório para os agraciados o uso das Medalhas de Servi-
ços Distintos em  todos os actos e  solenidades da autarquia a que
assistam, bem como dos respectivos distintivos em todos os actos
compatíveis com o seu uso.

CAPÍTULO  V
Concessão das condecorações

Artigo 24.º

Poderão ser feitas miniaturas das medalhas concedidas para uso
dos agraciados.

Artigo 25.º

De todas as medalhas serão passados diplomas individuais, assi-
nados pelo presidente da Câmara, onde, em nome do município de
Alandroal,  a  Câmara  Municipal  concede  a  respectiva  condecora-
ção à entidade singular ou colectiva em causa, por apreço e reco-
nhecimento pelos  seus méritos.

Artigo 26.º

1 — Incorre  em  falta  disciplinar  grave,  punível  nos  termos  do
estatuto disciplinar  todo o  trabalhador municipal que fizer uso da
medalha quando a ele não  tenha direito.

2 — Qualquer  pessoa  estranha  à Câmara,  trabalhador  demitido
ou agraciado que por qualquer acto posterior à condecoração se torne
indigno de tal recompensa, e que fizer uso de medalhas sem a ele
ter  direito  poderá  ser  privado  do  seu  uso,  mediante  deliberação
expressa  da  Câmara  Municipal,  sob  proposta  fundamentada  do
presidente ou de qualquer um dos vereadores.

CAPÍTULO  VI
Disposições gerais

Artigo 27.º

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente Regulamento
serão resolvidas por deliberação da Câmara.

Artigo 28.º

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação.

Edital n.º 501/2005 (2.ª série) — AP. — Apreciação pública
ao Projecto de Regulamento Orgânico e Quadro de Pessoal da Câ-
mara Municipal de Alandroal. — João  José Martins Nabais,  pre-
sidente da Câmara Municipal de Alandroal, torna público, nos ter-
mos e para cumprimento do disposto no artigo 118.º do Decreto-Lei
n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/99,
de 31 de Janeiro, que a Câmara Municipal em sua sessão extraor-
dinária  realizada no dia 15 de Julho de 2005, aprovou e submete
a  inquérito público o Projecto de Regulamento atrás  identificado,
por um período de 30 dias  a  contar da  sua publicação no Diário
da República.

As  sugestões,  tidas por convenientes, deverão  ser  formalizadas
por escrito e dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Alan-
droal.

Para constar se publica este e outros de  igual  teor, que vão ser
afixados nos  lugares públicos do estilo.

26 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, João José Martins
Nabais.

Projecto de Regulamento Orgânico e Quadro de Pessoal
da Câmara Municipal de Alandroal

Nota justificativa

A actual estrutura orgânica da Câmara Municipal de Alandroal
reporta a sua vigência ao ano de 1998.

A elaboração de um quadro de pessoal passa por um estudo pré-
vio das necessidades que a autarquia possui a nível de trabalhado-
res, verificando-se o conteúdo funcional das categorias que se pre-
tendem  instituir.

Demonstrou  a  experiência  ser  necessário  proceder-se  a  ajusta-
mentos  e  actualização  por  forma  a  adaptar  a  orgânica  dos  servi-
ços à realidade do território, estruturando-se de forma a aproximar
os serviços à população, desburocratizando-os, modernizando-se e
assegurando-se  a  celeridade,  economia  e  eficiência  das  decisões
tomadas.

Esta necessidade de  reestruturação  também se deve ao acrésci-
mo de competências  transferidas da administração central para as
autarquias locais, com o inevitável aumento de recursos humanos
por forma a tornar possível a execução dos vários diplomas publi-
cados,  nomeadamente  legislação  que  regula  o  Plano  Oficial  de
Contabilidade da Administração Local (POCAL), e o consequente
controlo  interno.

Torna-se urgente e necessário  reformular,  reequacionar e orga-
nizar a estrutura orgânica, por forma a concretizar uma gestão efi-
ciente  dos  recursos  humanos  existentes,  permitindo  aumentar  a
eficácia organizacional dos  serviços,  alcançando-se ganhos  signi-
ficativos de produtividade.

Assim sendo, importa agora adequar a organização dos serviços
e respectivo quadro de pessoal, a ser implementado faseadamente,
à  actual  realidade  por  forma  a  que  princípios  como o  da  prosse-
cução do interesse público, do dever de decisão célere e da colabo-
ração da administração com os particulares, não sejam afectados.

Portanto, será conveniente fazer uma reestruturação global, con-
certada, racional, eficaz e eficiente, e que corresponda à realidade
dos  serviços. Tanto mais  que muitas  dessas  estruturas  já  existem
de facto, e é  imprescindível criá-las de direito.

É  preciso  dotar  cada  um  dos  serviços  de  maior  eficácia  e  efi-
ciência, para poder responder cabalmente às novas exigências que
se nos deparam. Simultaneamente, é necessário criar novos servi-
ços, fruto das novas atribuições resultantes da descentralização que
tem sido levada a cabo. Dentro desta perspectiva, a presente alte-
ração parece ser a medida a adoptar para que se conheça a actual
realidade de  facto,  sem prejuízo de uma  reorganização mais pro-
funda da iniciativa e responsabilidade do executivo, porquanto urge
pôr em boa forma as pedras de um xadrez, de forma a alcançar uma
administração  local  virada  exclusivamente  para  o  cidadão  e  para
a qualidade dos serviços prestados.

Assim, no uso das faculdades conferidas pelo artigo 64.º, n.º 6,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara
irá apreciou e votou a criação da proposta de regulamento de fun-
cionamento  dos  serviços  e  as  alterações  aos  respectivos  organi-
grama, estrutura orgânica e quadro de pessoal.

Posteriormente  a  proposta  será  submetida  a  deliberação  pela
Assembleia Municipal, no uso das competências que são cometi-
das a este órgão pelo artigo 53.º, n.º 2, alíneas n) e o), do diploma
supracitado.




